[image: image1.png]DETALHE SINALIZAGAO DE SEGURANGA CONTRA INCENDIO E PANICO—FORMAS, DIMENSOES E CORES CONFORME RT CBMRS N®12

SIMBOLO SIGNIFICADO

FORMA E COR

ALTURA

(DO PISO ACABADO ATE A BASE)

DESENHO

QUANTITATIVOS

SIMBOLO: RETANGULAR

FOTOLUMINESCENTE

T
CODIGO
ORIENTAGAO DO SENTIDO ~ FUNDO: VERDE '] 8O m m
DA SAIDA DE EMERGENCIA . ’
DIMENSAO (mm) PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE |-—-|
SIMBOLO: RETANGULAR -_—
CODIGO |
ORIENTAGAO DO SENTIDO ~ FUNDO: VERDE 'I 8O m
DA SAIDA DE EMERGENCIA . ’
DIMENSAQ (mm) PICTOGRAMA:
FOTOLUMINESCENTE '
SIMBOLO: RETANGULAR —_
CODIGO FUNDO: VERDE LOGO ACIMA DA PORTA [ 2]
ORIENTAGAO DO SENTIDO ! OU ACESSOS "‘ T
DIMENSAQ (mm) DA SAIDA DE EMERGENCIA PICTOGRAMA:

NO MAX. 0.10 m

OO DDD

Pl




[image: image2.png]


PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

O preço básico de referência para o objeto da presente licitação será nos valores abaixo relacionados, sendo que propostas com valores acima deste indicador não serão consideradas pela Administração Municipal para fins de aquisição do objeto.

1.DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para comercialização de cilindros de extintores, recargas e retestes, placas de sinalização de emergência, luminária de emergência e demais acessórios para uso nas edificações públicas dos prédios do Centro Aadministrativo, Secretarias Municipais, Escolas Mmunicipais, EMEI, Biblioteca Municipal, Conselho Tutelar e veículos de transporte escolar da frota municipal.
especificação dos iteNS:

	Item
	Especificação
	Quantidade
	Preço Unit. 
	Preço Total

	1
	EXTINTORES 2A 20BC
	08
	R$ 169,52
	R$ 1.356,16

	2
	PLACA INDICATIVA 20X20 FOTOLUMINESCENTE DE EXTINTOR DE INCÊNDIO 2A 20BC
	10
	R$ 13,75
	R$ 137,50

	3
	PLACAS S1
	5
	R$ 13,46
	R$ 67,30

	4
	PLACAS S2
	5
	R$ 13,46
	R$ 67,30

	5
	PLACAS S3
	3
	R$ 13,46
	R$ 40,38

	6
	PLACAS S12
	6
	R$ 13,46
	R$ 80,76

	7
	PLACAS S14
	12
	R$ 13,46
	R$ 161,52

	8
	LUMINARIAS DE EMERGENCIA 30 LEDS 12 W
	23
	R$ 29,62
	R$ 681,26

	9
	BLOCO DE EMERGÊNCIA LED 3.000 LUMENS C/ 2 FAROIS
	03
	R$ 195,00
	R$ 585,00

	10
	RECARGA DE EXTINTOR PÓ ABC 4 KG
	29
	R$ 44,33
	R$ 1.285,57

	11
	RECARGA DE EXTINTOR PÓ ABC 6 KG
	01
	R$ 57,00
	R$ 57,00

	12
	 RECARGA DE EXTINTOR AP 10 L
	01
	R$ 49,67
	R$ 49,67

	VALOR TOTAL
	R$ 4.569,42
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2.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

A contratação está fundamentada na Elaboração do ETP; Termo de Referência-TR ; pesquisas de preços, previsão orçamentária e demais art. da  Lei Federal nº 14.133/2021. 
A contratação é necessária pela garantia de manter a segurança de todos os ocupantes dos prédios públicos, veículos de transporte escolar e a integridade do Patrimônio Público, bem como atender as exigências estabelecidas pelas normas técnicas vigentes em especial as Normas Regulamentadoras NR 23, NR 06 e a Norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 13434-3,  NPT 020, NPT 18 do Ministério do Trabalho e Emprego, que fixa a obrigatoriedade da existência de extintores de incêndio visando combater eventuais focos de incêndio nos locais públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em recarga de extintores e comercialização de equipamentos de combate e prevenção a incêndios, a fim de atender as instituições de ensino e os prédios vinculados a Administração Pública Municipal, é de suma importância, tendo em vista a cumprir as normas vigentes e a Lei Federal 13.425/17.
Para contratação, foi realizado levantamento de dados junto às plantas prediais para quantificar o número de equipamentos necessários para atender o PPCI.
Assim, essa solução demonstra a sua economicidade e viabilidade, proporcionando medidas preventivas em prol da segurança dos alunos, dos profissionais da educação e da comunidade escolar do município de Quevedos. 

a) A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos serviços exigida neste Termo por no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar à Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos serviços.
b) Durante o período de garantia do serviço, a Contratada deverá arcar com consertos e substituições em decorrência de danos por imprudência.
c) Os consertos necessários durante o período de garantia deverão ser realizados, preferencialmente, no local onde estiverem instalados e/ou em uso os equipamentos. d)Sendo necessária a retirada de algum equipamento e/ou componente para transporte à sede da Assistência Técnica, esta será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como a devolução dos mesmos em plenas condições de funcionamento, arcando com todos os custos envolvidos.

e) O prazo para retirada dos equipamentos/instrumentos deverá ser de no máximo até 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Contratante e a devolução dos mesmos em até 10 (dez) dias úteis, a contar da retirada, havendo necessidade de estender o prazo de devolução dos equipamentos, a Contratada deverá apresentar justificativa à(ao) Fiscal do Contrato, dentro do prazo de 10 (dez) dias o qual poderá ser estendido

até o limite de 20 (vinte) dias.
f) Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990.
g) A CONTRATADA deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, de qualidade superior e devidamente certificados pelo INMETRO para as realizações dos serviços descritos neste Termo de Referência e em sua proposta;
h) A CONTRATADA também deverá ofertar suporte, através de telefone ou visita técnica, para a resolução de dúvidas referentes à operacionalização do serviço, sempre que solicitado.

i) A CONTRATADA deverá apresentar plano de ação de como irá proceder para atender as demandas elencadas, para manter as exigências deste termo, na celebração do contrato.

j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado aos patrimônios público objetos deste Termo de Referência, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
i) A Contratada deverá atender chamados emergenciais, caso alguma eventualidade ocorra fora do cronograma, no prazo máximo de 06 (seis) horas.

j) As despesas relativas aos deslocamentos de técnicos e veículos, decorrentes da execução dos serviços contratados, correrão por conta da CONTRATADA e sob a sua exclusiva responsabilidade, devendo para isso computá-las na sua proposta, não sendo aceitas alegações posteriores.

k) A CONTRATANTE poderá solicitar alterações de pontos de atuação, em caso de possível realocação para novo endereço.

Manter a execução do objeto nos horários predeterminados pela administração.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor
l) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO:
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei as 14.133/2021, seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
I) a natureza e a gravidade da infração cometida;
II) as peculiaridades do caso concreto;
III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme  normas e orientações dos órgãos de controle.

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

II) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
a) Para fornecimento dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021.
b) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os serviços com características e quantitativos similares e compatíveis com as exigidas no Termo de Referência - Anexo I;
c) Certificado do Registro da empresa junto ao INMETRO;
d)Comprovação de vínculo do Responsável Técnico - será em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso de funcionário, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços.

4.1. Planejamento da contratação: Elaboração do TR, estimativa de preços e previsão orçamentária;

4.2. Seleção do fornecedor: Dispensa de licitação, Art 75, II 

4.3. Habilitação do fornecedor:

a) Habilitação jurídica:

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista:

c) Qualificação Técnica;

d) Qualidade Econômica Financeira;

e) Segurança do Trabalho e Meio Ambiente;
5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1.DO LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os cilindros de extintores deverão ser recolhidos e entregues nos locais onde se encontram instalados, sendo: Prefeitura Municipal de Quevedos, Rua Humaitá, 68, Secretaria Municipal de Saúde, Rua Humaitá, 39 e 77, Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Humaitá, 37, Secretaria Municipal de Educação, Rua Iguapeí, 83, Secretaria Municipal de Agricultura, Alameda de Quevedo de Macedo, 92, Escolas Municipais – Olga Nunes da Silveira: NCR Goiabal, Othelo Rosa: NCR São Sebastião e Sepé Tiaraju: NCR Alto Toropi, cumprindo toda a legislação correspondente a este serviço.

5.2.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
a) O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega e efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, a cada secretaria responsável contendo nas observações o número do Processo Licitatório para o objeto, na qual cada responsável pela pasta irá assinar a nota e enviar para o setor de pagamento, comprovando assim a realização dos serviços, nos termos da Lei Federal 14.133/2024.

b) A inadimplência da contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o art. 121, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3.DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

O contrato vigorará até a realização total dos serviços e até a data máxima de 31/12/2025.

6.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
6.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Supervisionar a execução da prestação de serviço, promovendo o acompanhamento e  a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.

b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do serviço, fixando prazo para a sua correção. 

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 

g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 

h) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.2.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

6.3. DAS SANÇÕES:

6.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.
7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

7.1. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

a) A fiscalização do presente Contrato será exercida pelos Secretários Municipais de Administração e Planejamento, Secretária Municipal de Saúde, Secretária Municipal de Educação, Secretária Municipal de Assistência Social, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

b) Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

c) A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 

d) O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 

e) Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
8.1.Planejamento da contratação: Elaboração do TR, estimativa de preços e previsão orçamentária;
8.2.Seleção do fornecedor: Lei nº 14.133/2021- Dispensa de licitação, Art 75, II 
8.3.Habilitação do fornecedor:

a) Habilitação jurídica:

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: art. 62 da Lei 14.133-21, válidas na data da contratação.

c) Qualificação Técnica;
d) Qualidade Econômica Financeira;
e) Segurança do Trabalho e Meio Ambiente;

A inobservância de qualquer dos critérios acima desclassificará a proposta, ainda q esta apresente menor valor.

9.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Os valores foram obtidos em conformidade com a Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021. (Lei nº14.1333/2021). O método matemático aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos – preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado item.
O valor da contratação será de: R$ 4.569,42 (quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e dois centavos)
10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
a)Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
Projeto/Atividade: 2007 – Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento;
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 30;
b)Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

Projeto/Atividade: 2026 – Manutenção da Secretaria de Obras Recuperação e Conservação de Máquinas e Equipamentos Rodoviários;

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 121;

c)Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

Projeto/Atividade: 2035 – Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos do MDE e Outros;

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 176;

c)Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

Projeto/Atividade: 2036 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental com Recursos do MDE e Outros;

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 186;

d)Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

Projeto/Atividade: 2038 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação;

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 206; 

e)Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

Projeto/Atividade: 2046 – Ampliação do Acervo e Conservação da Biblioteca Municipal;

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 245;

f)Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde;

Projeto/Atividade: 2049 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde;
Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00.00.00 0500 – Material de Consumo – Recurso 272;
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 277; 

g)Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social;

Projeto/Atividade: 2061 – Encargos com Assistência a Criança e ao Adolescente;

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 337;

h)Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social;

Projeto/Atividade: 2062 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social;

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0662 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 354;

i)Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;

Projeto/Atividade: 2066 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;

Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00.00 0500 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Recurso 387;

j) Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

Projeto/Atividade: 2042– Manutenção das atividades de Educação Infantil - EMEI

Elemento de Despesa: 44.90.52.00.00.00.00 0500 – Equipamentos e material permanente Jurídica – Recurso 230; 

Quevedos, 10 de junho de 2025.

Rosangela Rodrigues Martins

Agente Administrativo Auxiliar

Mat. 286

Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 

E-mail: gabinete@quevedos.rs.gov.br – Homepage: www.quevedos.rs.gov.br

[image: image4.png](mm)



[image: image5.png]SAIDA



[image: image6.png]


[image: image7.png]EMERGENCIA



[image: image8.png]SIMBOLO: RETANGUL AR



[image: image9.png]


[image: image10.png]


[image: image11.png]FOITOLUMINESCEN | E



[image: image12.png]SAIDA



[image: image13.png]


[image: image14.png]


[image: image15.png]


[image: image16.png]


[image: image17.png]LOUGO ACIMA
MAX. O.10



[image: image18.png]


[image: image19.png]


[image: image20.png]


[image: image21.png]


[image: image22.png]DIMENSAO



[image: image23.png](mm)



[image: image24.png]


[image: image25.png]


[image: image26.png]


[image: image27.png]SIMBOLO: RETANGUL AR



[image: image28.png]


[image: image29.png]


[image: image30.png]


[image: image31.png]


[image: image32.png]


[image: image33.png]


[image: image34.png]LOGLO ACIMA
MAX O.10



[image: image35.png]


[image: image36.png]


[image: image37.png]


[image: image38.jpg]


[image: image39.png]


